
(Continuação do BI Nr 239, de 19/12/2024, do(a) 3º CGEO) 

(Nota nº 22426, de 19 de dezembro de 2024, da(o) Turma de Pessoal) 

b. ANULAÇÃO DE EMPENHO 

Publicação 

Autorizo que sejam anulados os empenhos 2024NE000220 e 2024NE000311, em favor da empresa 

BIZSOLUCOES E COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ : 35.480.235/0001-02, conforme quadro 

abaixo: 
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NATUREZA DA NOTA DE VALOR 

Vs DESPESA PLANO INTERNO EMPENHO RESIDUAL 

160179 339030 E6SUPLJA3RR 2024NE000220 R$ 2.274,30 

160179 339030 E6SUPLIA IQR 2024NE000311 R$ 538,65 

Em consequência, a SALC, a Sec Fin e demais interessados tomem providências. 

(DIEx Simplificado Nº 46-Sec Aprov/4º Sec/3º CGEO) 

c. NOTA DE EMPENHO - CANCELAMENTO 

Autorizo o anulação do saldo irrisório da nota de empenho 2024NE000081, conforme tabela abaixo: d 

NATUREZA DA VALOR 
UG DESPESA PLANO INTERNO |NE IRRISÓRIO 

160176 339039 IBDAFUNREEX 2024NE000081 R$ 66,00 

Em consequência, a SALC e demais interessados tomem providências. 

(Nota nº 22429, de 19 de dezembro de 2024, da(o) Turma de Fisc Adm) 

d. ADITAMENTO 

e. CONTRATOS E EMPENHOS 

ANULAÇÃO 

Autorizo o cancelamento do contrato firmado com a concessonária de energia elétrica NEOENERGIA, 

bem como os saldos dos empenhos relacionados a este contrato. 

Em consequência, a SALC e demais interessados tomem providências. 

(Nota nº 22434, de 19 de dezembro de 2024, da(o) Turma de Fisc Adm) 

4º Parte 
JUSTIÇA E DISCIPLINA


